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CÂMARA MUNICIPAL DE NITERÓI
Comissão de Urbanismo, Obras, Serviços Públicos, Trânsito e Transportes – CUOSPTT

Comissão de Meio Ambiente, Recursos Hídricos e Sustentabilidade – CMARHS

Emenda Nº      /2024
ADITIVA ao Projeto de Lei Nº. 00221/2023
Acrescenta-se o § 6º ao artigo 226.

Art. 1º Acrescenta-se o §6º ao Art. 226 do Projeto de Lei Nº 221/2023, com a seguinte redação:

"§6º. Ficam delimitados como ZRU+1 os terrenos com frente para a Avenida Jaime Bittencourt no trecho entre a Rua Professor Álvaro Caetano e a Rua Marcos Otavio Valadão."

Sala das Sessões, 23 de fevereiro de 2024.
Roberto Fernandes Jales – Beto da Pipa 


Leandro Portugal

Vereador e Presidente da CUOSPTT

Vereador e Presidente da CMARHS
Jorge Andrigo Dias de Carvalho



Daniel Marques Frederico
Vereador e Vice-Presidente da CUOSPTT  
Vereador e Vice-Presidente da CMARHS

Tulio Rabelo de Albuquerque Mota 


Anderson José Rodrigues - Pipico
Vereador e Membro da CUOSPTT


Vereador e Membro da CUOSPTT



José Adriano Valle da Costa – Folha
Vereador e Membro da CMARHS
JUSTIFICATIVA:

A presente emenda tem o objetivo de adequar e incentivar a implantação das edificações de pequeno porte, possibilitando a adoção de padrões construtivos de ocupação compatíveis com as características físicas locais, considerando que os eventuais parâmetros urbanísticos devem permitir algumas exceções visando maior oferta de área de construção de edificações de uso residencial.

Portanto, em razão da importância dessa emenda aditiva adequada à morfologia urbana, contamos com o apoio dos Nobres Pares para aprovação da presente emenda.
Av. Amaral Peixoto, 625, Centro, Niterói – RJ, CEP.: 24.023-900
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